
aaPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE

URBANISMOE SERVIÇOS PÚBLICOS
Av. Barão do Rio Branco, S/N - Aeroporto Velho — CEP: 68005-310 — SantrêmiPará

E-mail: sont

Ofício. Nº124/2022-GAB/SEMURE.

Santarém, 22 de abril de 2022.Ilma. Senhora
Wanessa Feleol da Mota Aguiar
Diretora do Legislativo

Assunto: Resposta ao Ofício Nº992/2022-CMS, o qual encaminhou em anexo orequerimento Nº871/2022 do Vereador Júnior Tapajós

Prezada,

Honrada em cumprimentá-la, venho no âmbito da referência em epigrafe,
primeiramente informar a pertinência do pedido do Vereador Júnior Tapajós, eis
gue o expediente do mesmoé de total importância aos munícipes, demonstrando
que o referido está atento ás demandas da população.

No entanto, vimos por meio deste comunicar que a petição referente a
luminação Pública, manutenção e instalações de luminárias na Comunidade
Santarém Mir, na Região do Hugui — Planalto, foi encaminhado ao setor
fesponsável para diligências. Porém, é válido ressaltar que esta secretaria está em
processo de finalização de contrato com a prestadora desses serviços, aguardando
então o quejá está em andamento, a contratação da nova empresa para dar
seguimento nessae nas outras petições.

Por fim e em mesmas linhas, nos coloco a inteira disposição para qualquer
esclarecimento que porventura possa persistir

Atenciosamente,

rsss ERAROcoxssadoeca 5)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMOE SERVIÇOS PÚBLICOS

Av. Ba do Rio Branco, S/N

—
Aeroporto Velho CEP: 68005-310 — Santarém/Pará

Ema somuutesamacemebr

Ofício. Nº103/2022-GAB/SEMURB.
Santarém, 13 de abril de 2022.

lima. Senhora
Wanessa Feleol da Mota Aguiar
Diretora do Legislativo

Assunto: Resposta ao Ofício Nº899/2022-CMS, o qual encaminhou em anexo o
requerimento Nº735/2022 do Vereador Agnaldo Promissória

Prezada,

Honrada em cumprimentá-la, venho no âmbito da referência em epigrafe,

primeiramente informar a pertinência do pedido do Vereador Agnaldo Promissória,

eis que o expediente do mesmo é de total importância aos munícipes,

demonstrando que o referido está atento ás demandasda população.
No entanto, vimos por meio deste comunicar que a petição referente a

luminação Pública, colocação e troca de luminárias no BairroAeroporto Velho, foi

encaminhado aosetor responsável para diligências. Porém,é válido ressaltar que
esta secretaria está em processo de finalização de contrato com a prestadora

desses serviços, aguardando então o que já está em andamento, a contratação da

nova empresa para dar seguimento nessae nas outras petições
Porfim e em mesmas linhas, noscolocoa inteira disposição para qualquer

esclarecimento que porventura possa persistir.

Atenciosamente,

CÂMARA MUNICIPAL DE SananémSimn ooDESA
REsPonSÁvE

fo Machado Marques
icipal de Urbanismo

ABIPMS



Cade

4 DE SANTARÉM

cAmaANUNIGEN,
E

Discusão

EU LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

jamento Legislativo

e: crio am EBC 2ESREBUERIMENTO Nº 935 / 2022.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores: Dar ceLetidaDe
A Câmara Municipal de Santarém, através do vereador infta-assinado, fazendo usodas
normas asseguradas pelo Regimento Ínterno desta Casa Legislativa, requer que após os

Aites regimentais é com a necessária aprovação dos ilustres membros do erudito

acaminhadaa titular da Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços

URB), para que determine a Divisão de Hluminação Pública do referido

que intenst é: ihuminação pública, colocação de

a um
ias

1 ;L.ÂNDIA, COM A TROCA DE DUAS

154 QUEIMADAS, EM FRENTE AO POSTO DE SAÚDE, ENTRE

VIAS CEARA E BOA VISTA, Bairro Aeroporto “velho, no sentido de melhorar as

espaço.

A exemplo deoutros bairros da cidade que vive o mesmo drama, moradores do referido

logradonra, reclamam da escuridão quase total nã área naquele espaço. O pleito faz

sentido, pois se localiza entre o Posto de Saúde c a Associação de Moradores. A

escuridão que reina com a ausência dessas duas luminárias, tem causado preocupação,

coma presença efetiva de vândalos que se aproveitam da escuridão para atacar pessoas

indef ecessidade desse importante atendimento de ordem pública, no sentido

de proporcionar a todos que residem naquele espaço, mais conforto, segurança €

vanaiiilidade, evitando assim ações nocivas reinantes em grande parte dessas árees. Os

moradores estão revoltados, pois pagam em dia a taxa de iluminação públicaenão estão

«am1º heneficiados pelo serviço.

sda cos ento à Associação de Moradores dobairro do

suões. Ph vagor Benedito Magalhães” em de Tevereiro de

Loi PEDMISSÓRIA

Wanes Bentes daus
con pç tis, SAS

Thg os da Silva
Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE

URBANISMOE SERVIÇOS PÚBLICOS
a Bo doa Sana, IN Acsopeno Velho - CEP: 80055510 - Santartnfst

. Eai sa E de

jo. Nº120/2022-GAB/SEMURB. :es Santarém, 19 de abril de 2022.

lima. Senhora
Wanessa Feleo! da Mota Aguiar
Diretora do Legislativo

po]

Assunto: Resposta ao Ofício Nº11512022-CMS, o qual encaminhou em anexo o

requerimento Nº852/2022 do Vereador Prof. Josafá da Costa Gonçalves

Prezada,

Honrada em cumprimentá-la, venho no âmbito da referência em epígrafe,

primeiramente informar a pertinência do pedido do Vereador Prof. Josafá da Costa

Gonçalves,eis que o expediente do mesmo é de total importância aos munícipes,

demonstrando queoreferido está atento ás demandas da população.

No entanto, vimos por meio deste comunicar que a petição referente a

Iluminação Pública, manutenção e instalações de luminárias na Rua Senador

Augusto Meira, no bairro Interventoria, foi encaminhado ao setor responsável para

diligências. Porém, é válido ressaltar que esta secretaria está em processo de

finalização de contrato com a prestadora desses serviços, aguardando então o que

já está em andamento, a contratação da nova empresa para dar seguimento nessa

e nasoutras petições.
Por fim e em mesmas linhas, nos colocoa inteira disposição para qualquer

esclarecimento que porventura possa persistir.

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMOE SERVIÇOS PUBLICOS

Av. Basão do Rio Branco, S/N — Aeroporto Velho - CEP: 68005-310 Santarêm/Pará
Esamal seuttarem gogor

Ofício. Nº106/2022-GAB/SEMURB.
Santarém, 13 de abril de 2022.

lima. Senhora
Wanessa Feleol da Mota Aguiar
Diretora do Legislativo

Assunto: Resposta ao Ofício Nº953/2022-CMS,o qual encaminhou em anexo o

requerimento Nº564/2022 do Vereador Raimundo Feleol Cardoso

Prezada,

Honrada em cumprimentá-la, venho no âmbito da referência em epígrafe,

primeiramente informar a pertinência do pedido do Vereador Raimundo Feleol

Cardoso, eis que o expediente do mesmo é de total importância aos municipes,

demonstrando queoreferido está atento ás demandas da população.
No entanto, vimos por meio deste comunicar que a petição referente a

Iluminação Pública, instalação de luminárias na comunidade de Nova União,

Região do Eixo Forte, foi encaminhado ao setor responsável para diligências.

Porém, é válido ressaltar que esta secretaria está em processo definalização de

contrato com a prestadora desses serviços, aguardando então o que já está em

andamento, a contratação da nova empresa para dar seguimento nessa e nas

outras petições.
Porfim e em mesmas linhas, nos colocoainteira disposição para qualquer

esclarecimento que porventura possa persistir.

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE

URBANISMOE SERVIÇOS PÚBLICOS
A. Barão do Rio Branco, SIN — Aeroporto Velho - CEP: 68005-310 - SantarémuPará

E-mail: semurdiPsanavem pa gov br

Ofício. Nº107/2022-GAB/SEMURB.

Santarém, 13 de abril de 2022.ima. Senhora
Wanessa Feleol da Mota Aguiar
Diretora do Legislativo

Assunto: Resposta ao Ofício Nº954/2022-CMS,o qual encaminhou em anexo orequerimento Nº663/2022 do Vereador RaimundoFeleol Cardoso

Prezada,

Honrada em cumprimentá-la, venho no âmbito da referência em epígrafe,
primeiramente informar a pertinência do pedido do Vereador Raimundo Feleo!
Cardoso,eis que o expediente do mesmo é detotal importância aos munícipes,
demonstrando queoreferido está atento ás demandas da população.

No entanto, vimos por meio deste comunicar que a petição referente a
luminação Pública, instalação de luminárias na comunidade de Murumuru, Região
da PA 370, foi encaminhado ao setor responsável para diligências. Porém, é válido
fessaltar que esta secretaria está em processo de finalização de contrato com a
prestadora desses serviços, aguardando então o quejá está em andamento, acontratação da nova empresa para dar seguimento nessaenas outras petições.

Por fim e em mesmas linhas, nos colocoa inteira disposição para qualquer
esclarecimento que porventura possa persistir.

Atenciosamente,

fe Urbanismo
1021 — GAB/PMS



PODER LEGISLATIVO
o.CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Av. Dr, Anysio Chaves, 1001 - Aeroporto Velho - CEP: 68030-290
Santarém-Pará

oa PoraREQUERIMENTO NºG63 12.022 134 Penário:61OUJgpto

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores;

Requerimento, soficitando à Secretaria Municipal de
Urbanismo e Serviços Públicos-SEMURE,a instalação de
luminárias para fins de iluminação pública na Comunidade de
Murumuru, Região da PA 370..

No uso de suas atribuições regimentais, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, através do
vereador signatário, REQUER, junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços
Públicos — SEMURB o atendimento da seguinte: reivindicação:

* Instalação de luminárias para fins de iluminação pública na Comunidade de
Murumuru, Região da PA 370.

FUNDAMENTAÇÃO: Senhoras e Senhores vereadores, a iluminação pública é essencial para
ade de vida dos moradores da comunidade supramencionada, porser de fundamental

“mportância para a segurança dos munícipes. Neste sentido, é relevante a ação do Poder
Público Municipal, com objetivo de resolver esta demanda, em beneficio dos comunitários de
Nova União. Os moradores depositam no Poder Público Municipal a esperança de ter uma
resposta positiva, sobretudo visando resolver esta problemática.

Pede-se que seja encaminhada cópia da matéria para a Secretaria Municipal de Urbanismo e
Serviços Públicos-SEMURBe a Associação de Moradoresda Comunidade de Murumuru,

Sala das Sessões, Plenário da Camara de Santarém, em março de 2022

e da ed Msda Silva.apeSe Ru aj os SUS eo TP GAPdão EMa nt EMA e!

Vereador- PP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE

URBANISMOE SERVIÇOS PÚBLICOS
Av. Barão do Rio Branco, SIN - Aeroporto Velho - CEP: 68005-310 - Santarém/Pará

E-mail: semgtOsantarem pa gos br

Ofício. Nº108/2022-GAB/SEMURE.
Santarém, 13 de abril de 2022

Ilma, Senhora
Wanessa Feleol da Mota Aguiar
Diretora do Legislativo

Assunto: Resposta ao Ofício Nº955/2022-CMS, o qual encaminhou em anexo o
requerimento Nº664/2022 do Vereador Raimundo Feleol Cardoso

Prezada,

Honrada em cumprimentá-la, venho no âmbito da referência em epigrafe,
primeiramente informar a pertinência do pedido do Vereador Raimundo Feleo!
Cardoso, eis que o expediente do mesmo é de total importância aos munícipes,
demonstrandoque o referido está atento ás demandasda população.

No entanto, vimos por meio deste comunicar que a petição referente a
lluminação Pública, instalação de luminárias na comunidade de Ipaupixuna, Região
da PA 370,foi encaminhado ao setor responsável para diligências. Porém, é válido
ressaltar que esta secretaria está em processo de finalização de contrato com a
prestadora desses serviços, aguardando então o que já está em andamento, a
contratação da nova empresa para dar seguimento nessae nas outras petições.

Por fim e em mesmas linhas, nos coloco a inteira disposição para qualquer
esclarecimento que porventura possa persistir.

Atenciosamente,



PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE SANTARÉM

Av. Dr. Anysia Chaves, 1001 = Aeroporto Velho = CEP: 68030-260
Sontarém-Pará

SABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO FELEQL CARDOSO DIDI FELEOL - PP

CAMARA MUNICIPAL DE SANTAREM
Aprovado emLuca Discusão

REQUERIMENTO NºGG4 12.022 PortasPlenário: OS | OU (20292.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores;

Requerimento, solicitando & Secretaria Municipal de
Urbanismo e Serviços Públicos-SEMURB,e instalação de
luminárias para fins de, iluminação pública na Comunidade de
ipaupixuna, Região da PA 370.

No uso de suas atribuiçõesregimentais, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, através do
vereador signatário, REQUER, junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços

cos — SEMURBo atendimento da seguinte reivindicação:
* Instalação de luminárias para fins de iluminação pública na Comunidade de

ipaupixuna, Região da PA 370.

FUNDAMENTAÇÃO: Senhoras e Senhores vereadores, a Iluminação pública é essenciat para
a qualidade devida dos moradores da comunidade suprameneionada, por ser de fundamental
importância para a segurança dos munícipes. Neste sentido, é relevante a ação do Poder
Público Municipal, com objetivo de resolver esta demanda, em benefício dos comunitários de
Nova União. Os moradores depositam no Poder Público Municipal a esperança de ter uma
resposta positiva, sobretudo visando resolver esta problemática.

Pede-se-que seja encaminhada-cópia da matéria para a Secretaria Municipal de Urbanismo e
Serviços Públicos-SEMURBe a Associação de Moradores da Somunidade de ipaupixuna.

Sata das Sessões, Plenário da Câmara de Santarém, em março de 2022.

deles
Vereador - PPdg Sam ic MA

Thay tos da Silva
Gabinete



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
7 SECRETARIA MUNICIPAL DE

RBANISMOE SERVIÇOS PUBLICOS
Av. Basão do Rio Branco, SIN — Aeroporto Velho CÉP: 68005-310 — SantartniPará

santarem pa gov.br

Ofício. Nº109/2022-GAB/SEMURB.
Santarém, 13 de abril de 2022.

llma. Senhora
Wanessa Feleol da Mota Aguiar
Diretora do Legislativo

Assunto: Resposta ao Ofício Nº956/2022-CMS, o qual encaminhou em anexo o
requerimento Nº665/2022 do Vereador Raimundo Feleol Cardoso

Prezada,

Honrada em cumprimentá-la, venho no âmbito da referência em epigrafe,

primeiramente informar a pertinência do pedido do Vereador Raimundo Feleol

Cardoso,eis que o expediente do mesmo é de total importância aos munícipes,

demonstrando queoreferido está atento ás demandasda população.
No entanto, vimos por meio deste comunicar que a petição referente a

Iluminação Pública, instalação de luminárias na comunidade de Sumaúma, Região
da PA 370, foi encaminhado ao setor responsável para diligências. Porém, é válido

ressaltar que esta secretaria está em processo de finalização de contrato com a

prestadora desses serviços, aguardando então o que já está em andamento, a

contratação da nova empresa para dar seguimento nessae nas outras petições.
Por fim e em mesmas linhas, nos colocoa inteira disposição para qualquer

esclarecimento que porventura possa persistir

Atenciosamente,

chado Marques
ártó Myscipal de Urbanismo

4 GABIPMS



PODER LEGISLATIVO
.

:
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

i a Av, Dr. Anysio Chaves, 1001 — Aeroporto Velho — CEP: 88030-290]
Santarêm-Pará

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDOFELEOL CARDOSO. DIDI FELEOL - PP

SaaraNa DE SANTARÉM
oF 356 Aprovado emjim Discusão

REQUERIMENTO Nº66S12.022 Por Ugnamánaintade
Plenário: 0 1 Cy Joca

Senhor Presidente, Senhoras:e Senhores Vereadores;

Requerimento, solicitando à Secretaria Municipal de
Urbanismo e Serviços Públicos-SEMURB,a instalação de
luminárias para fins de iluminação pública na Comunidade de
Sumaúma, Região da PA 370.

uso desuas atribuições regimentais, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, através do
t signatário, REQUER, junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços

Públicos — SEMURB o atendimento da seguinte reivindicação:
* Instalação de luminárias para fins de iluminação pública na Sonunlaiaode

Sumaúma, Região da PA 370.

FUNDAMENTAÇÃO: Senhorase Senhores vereadores; a iluminação pública é essencial para
a qualidade de vida dos moradores da comunidade. supramencionada, porserde fundamental
importância para a segurança dos munícipes. Neste sentido, é relevante a ação do Poder
Público Municipal, com objetivo de resolver esta demanda, em benefício dos comunitários de
Nova União. Os moradores depositam no Poder Público Municipal a esperança de ter uma
resposta positiva, sobretudo visando resolver esta problemática.

Pede-se que seja encaminhada cópia da matéria para a Secretatia Municipal de Urbanismo e
Serviços Públicos-SEMURB e a Associação de Moradores da Comunidade de Sumaúma,

Sessões, Plenário da Câmara de Santarém, em março de 2022.

as o uam aom Bentes tearação Didi Feleo!Main Vereador - PE a biosThapanbitos do iba
Sede GeDeco SPABS



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMOE SERVIÇOS PÚBLICOS

Av. Barão do Rio Branco, SIN - Acroporto Velho - CEP: 68005-310 Samarém,Pará

Ema semusamarcn moços br

Ofício. Nº105/2022-GAB/SEMURB.
Santarém, 13 de abri de 2022

lima. Senhora
Wanessa Feleol da Mota Aguiar
Diretora do Legislativo

Assunto: Resposta ao Ofício Nº957/2022-CMS,o qual encaminhou em anexo o
requerimento Nº666/2022 do Vereador Raimundo Feleol Cardoso

Prezada,

Honrada em cumprimentá-la, venho no âmbito da referência em epígrafe,

primeiramente informar a pertinência do pedido do Vereador Raimundo Feleol

Cardoso,eis que o expediente do mesmoé de total importância aos munícipes,

demonstrando queoreferido está atento às demandas da população.

No entanto, vimos por meio deste comunicar que a petição referente a

lluminação Pública, instalação de luminárias na comunidade de Igarapé Açu,

Região da PA370, foi encaminhado ao setor responsável para diligências. Porém,

é válido ressaltar que esta secretaria está em processo de finalização de contrato

comaprestadora dessesserviços, aguardando então o que já está em andamento,

a contratação da nova empresa para dar seguimento nessa e nas outras petições.
Por fim e em mesmas linhas, noscolocoainteira disposição para qualquer

esclarecimento que porventura possa persistir.

Atenciosamente,



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
Av, Dr. Anysio Chaves, 1001 — Aeroporto Velho = CEP: 68030-290
Santarém-Pará

GABINETE DO VEI

Aprovado em Limitar Discusão
oFaAs> Por.

REQUERIMENTO Nº 666 12.022 Plenário: DG | 04 fugaz
CMN

MU
CIPANDE SANTARÉM

Prof joSujá Longalves

Esperto
r Presidente, Senhoras-e. Senhores Vereadores;

Requerimento, solicitando à Secretaria Municipal de
Urbanismo e Serviços: Públicos-SEMURB,a instalação de
luminárias para fins de iluminação pública. na Comunidade de
Igarapé Açu, Região da PA 370:

Nó uso de suas atribuições regimentais, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, através do
vereador signatário, REQUER, junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços
Públicos —- SEMURB 6 atendimento da seguinte reivindicação:

* Instalação de luminárias para fins de Iluminação pública na Comunidade de
Igarapé Açu, Região da PA 370.

FUNDAMENTAÇÃO: Senhorase Senhores vereadores, a luminação pública é essencial para
a qualidade de vida dos moradores da comunidade supramencionada, por ser de fundamental

iportância para a segurança dos municipes. Neste sentido, é relevante a ação do Poder
co Municipal, com objetivo de resolver esta demanda, em benefício dos comunitários de

Nova União. Os moradores depositam no Poder Público Municipal'a esperança de ter uma
resposta positiva, sobretudo visando resolveresta problémática.

Publ

Pede-se que seja encaminhada cópia da matéria para a Secretaria Municipal de Urbanismo e
Serviços Públicos-SEMURB e a Associação de Moradores da Comunidade de Igarapé Açu.

Saladas Sessões, Plenário da Câmara de Santarém, em março-de 2022.

cl de e osSE
Thay da Silva

de Gabinete sumaDecreto n.º 08fA0D -GAPJPUS

Woney  Feleo!Cons Vereador - PP'

deanismoo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMOE SERVIÇOS PÚBLICOS

Av. Barão do RiBranco, S/N — Aeroporto Velho - CEP: 68005-310 SanfartmPará
Ema: sempsanteem gagobr

Ofício. Nº104/2022-GAB/SEMUREB.
Santarém, 13 de abril de 2022.

lima, Senhora
Wanessa Feleol da Mota Aguiar
Diretora do Legislativo

Assunto: Resposta ao Ofício Nº958/2022-CMS, o qual encaminhou em anexo o

requerimento Nº667/2022 do Vereador Raimundo Feleol Cardoso

Prezada,

Honrada em cumprimentá-la, venho no âmbito da referência em epigrafe,

primeiramente informar a pertinência do pedido do Vereador Raimundo Feleo!

Cardoso,eis que o expediente do mesmo é de total importância aos municipes,

demonstrando queo referido está atento ás demandas da população.

No entanto, vimos por meio deste comunicar que a petição referente a

luminação Pública, colocaçãoe troca de luminárias na comunidade de Tiningu,

Região da PA 370, foi encaminhado ao setor responsável para diligências. Porém,

é válido ressaltar que esta secretaria está em processode finalização de contrato
com a prestadora dessesserviços, aguardando então o que já está em andamento,

a contratação da nova empresa para dar seguimento nessa e nas outras petições.

Por fim e em mesmas linhas,nos colocoa inteira disposição para qualquer

esclarecimento que porventura possa persistir.

Atenciosamente,



PODER LEGISLATIVO
; CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Av, Dr, Anysio Chaves, 1001 - Aroporto Velha — CEP: 68030-290
Sentarém-Pará

SABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO FELEOL CARDOSO pipIEELEOL ER
CIPAL DE SANTARÉM

. Aprovado emJizsst.oaDiscusão
or ASÊ PorUmamadmaichede

REQUERIMENTO Nº 6h%12.022 Plenário: DA!OUInda

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores;

Requerimento, solicitando à Secretaria Municipal de
Urbanismo e Serviços Públicos-SEMURE, a instalação de
luminárias para fins de iluminação pública na Comunidade de
Tiningu, Região da PA 370.

No usode suas atribuições regimentais, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, através do
vereador signatário, REQUER, junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços
Públicos — SEMURB o atendimento da seguinte reivindicação:

* Instalação de luminárias para fins de iluminação pública na Comunidade: de
Tiningu, Região da PA 370.

FUNDAMENTAÇÃO: Senhoras é Senhores vereadores,a iluminação pública é essencia! para
a qualidade de vida dos moradores da comunidade supramencionada, porser de fundamental
imporiância para a segurança dos munícipes. Neste sentido, é relevante a ação do Poder
Público Municipal, com objetivo de resolver esta demanda, em benefício dos comunitários de

«a União. Os moradores depositam no Poder Público Municipal a esperança de ter uma
+ nositiva, sobretudo visando resolver esta problemática.

< seja encaminhada cópia da matéria para a Secretaria Municipal de Urbanismo.o
os-SEMURB e a Associação de Moradores da comunidade de Tiningu

Sala das Sessões, Plenário da Câmara de Santarém, em março de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
AV. MENDONÇA FURTADO, Nº 2440 - BAIRRO: ALDEIA- CEP: 68040-050

FONE: 2101-0100 - SANTARÉMIPA.

MEMO. EXT. Nº 100/2022-GAB/SEMSA. Santarém, PA 29 de Abril de 2022.

DE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Srº Vânia Maria Azevedo Portela”

PARA: SECRETÁRIA DE GABINETE DO PREFEITO
Sr.º Luiza Carneiro

Assunto: Resposta Ofício Nº 403/2022-GP/DL- CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTARÉM

Prezada Senhora,

Cumiprimentando-a, ao tempo em que, em resposta ao e-mail recebido
ml 1/03/2022,o qual encaminha Ofício Nº 403/2022-GP/DL — Câmara Municipal de

Santarém com Requerimento Nº 271/2022, de autoris do Vereador Didi Feleol- PP,
referente Solicitação de Construção de uma Uidade Básica de Suúde na Comunidade
Aracuri, região do Lago Grande.

liformamos que, de acordo com o Núkleo do Atenção Primária em Saúde/
NAPS/SEMSA, que de acordo com a Portaria Nº 2.436 de 21 de Setembro de 2017 - MS,

a qual aprova a Política Nacional da Atenção Básica, estabelece no seu ANEXO à
Parâmetro Populacional para construção de Unidades Básicas de Saúdee Habilitação de
Equipés da APS para atuarem em tais estabelecimentos de saúde conforme transcrito à
baixo;

ANEXO
POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA

OPERACIONALIZAÇÃO3 INFRAESTRUTURA,  AMBIÊNCIA E
FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA

3.3 Funcionamento
à - População adhcrita por equipe de Atenção Básica
(eAB) é de Saúdo da Família (eSF) de 2.000 a 3.500
pessoas, localizada demro do seu território,
garantindo os princípios e direrrizes da Atenção
Básicia.

Cabe esclarecer ainda que em relação à Construção, Ampliação e Reforma das
—

UBS's, atualmente os Municípios só conseguem avançar nestas ações por meio

indicações dê Emendas Parlamentares, devendo o Município obedecer todasas exigênci

é diretrizes do Ministério da Saúde, inclusive o Parâmetro Populacional acima apresentado.

Secretaria Municipal de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AV. MENDONÇA FURTADO, Nº 2440 - BAIRRO: ALDEIA - CEP; 68040-050

FONE: 2101-0100 - SANTARÉMIPA.

A gestão Municipal tem buscado esforços por meio de articulações parlamentarespara que

Santarém seja contemplada com indicações de emendas que tenham como objeto:

Investimentos para APS; uma vez que os recursos do Tesouro Municipal são insuficientes

para garantir a execução de tais atividades sem que haja recursos financeiros das esferas

Federal e Estadual. .

Segundo a Lei 8080 de 19 de Setembro de 1990 é vedada a transferência de

recursos para financiamento de ações não previstas no Plano Municipal de Saúde-

PMS, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na área da saúde, tão

logo todas atividades de construção, ampliaçãoe reforma devem estar previstas no PMS

pasa que o município possa apresentar projetos nesses seguimentos ao Ministério da

e. O Plano de Saúde é elaboradoe aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde a

cada 4 anos conforme determina à Portaria de Consolidação Nº Otde 2017.

Seguc.a baixo a tabela com os valores para cada tipo de obra e de acordo com o

porte da UBSfinanciadospelo Ministério da Saúde via Emendas Parlamentares:

E CONSTRUÇÃO 'Forte da UBS Valor | Componente [Tipo de Recurso

UBS Ó0000 | Requaliica-UBS] Emenda Parlamentar

uBsm R$1.068.000,00 Regualifica-UBS Emenda Parlamentar
UBS IT R$1.268.000,00 Regualifica-UBS Emenda Parlamentar
ÚBSIV R$1.446,000,0 | Regualifica-UBS Emenda Parlamentar

AMPLIAÇÃO —
Porte da UBS [Valor Componente ipode Recurso|vasI|ValorMinimo | R$85.700,00

|”
Regualifica-UBS Emenda Parlamentar

Valor Máximo | R$857.000,06. Requalifica-UBS | Emenda Parlamentar

as| Valor Minimo "| R$108.800,00 Requalifica-UBS Emenda Parlsmentar”
[ ValorMáximo [R$1.088.000,00|“Requalifica-UBS Emenda Parlamentar |

Funsa|Valor Minimo"|R$126.800,00 Requelifica-UBS Emenda Parlamentar
Valor Máximo|R$1.268.000,00|—Requalifica-UBS Emenda Parlamentar

ves iv|ValorMínimo|R$144.600,00 | Emenda Parjamentar
Í Valor Máximo. Emenda Parlamentar

f —
Porte da UBS TO Valor Componente TipodeRecurso |

vBs;|ValorMínimo | R$85.700,00 Regualifica-UBS Emenda Parlamentar |
1 Valor Máximo | R$514.200,00 |  Requalifica-UBS Emenda Parlamentar

[us ||Yelor Mínimo|R$108 800,00 Requalifica-UBS | Emenda Parlamentar
!8SU [valorMáximo|R$652.800,00|Requalifica-UBS | Emenda Parlamentar

[ips| ValorMinimo|R$126.600,00 RequalificaUBS | Emenda Parlamentar

|
[ Valor Máximo|R$760.800,00|Requalifica-UBS Emenda Parlamentar

Fumsty|Valor Mínimo “TR$144.600,00 [TTRequalifica-UBS “Emenda Parlamentar,
Valor Máxima|R$867.600,00 |

—
Regualifica-UBS | Emenda Parlamentar N

|em ArSecretaria Municipal de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM o
SECRETARIA-MUNICIPAL DE SAÚDE

AV. MENDONÇA FURTADO, Nº 2440 - BAIRRO: ALDEIA - CEP: 68040-050
FONE: 2101-0100 - SANTARÉMIPA,

Base legal:

Portaria de Consolidação n. 6, de 28 de setembro de 2017, e alterações, Título VIL

— Dos Investimentos, Capítulo, 1 — Da Aquisição de Equipamentos e Materiais

Permanentes (Origem PRT'GM/MS n. 3.134/2013), Título IX- Do Financiamento Fundo

a Fundo para Execução de Obras (Origem PRTM/MS n. 381/2017), Título VIT — Dos

Investimentos, Capítulo II - Da Construção e Ampliação das Unidades Básicas de Saúde,

Seção III - Do Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades

Básicas de Saúde (UBS), referente à Portatia 1. 340, de 4 de março de 2013 (Origem:

PRT GM/MS n. 340/2013); Seção IV - Do Componente Ampliação do Programa

Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), (Origem: PRT GMIMS n.

339/2013); Titulo 11, Capítulo 11, Segão 1 - Do Componente Reforma do Programa de

Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) (Origem: PRT GM/MS n.

341/2013), Portaria n. 163, de 30 de janeiro de 2020, estabelece o prazo para execução

dos recursos financeiros repassados a partir de 18 de dezembro de 2013 pará aquisição de

equipamentos. — Resolução CIT m. 10, de 8 de dezembro de 2016. Dispõe

complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio

para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS). — Resolução CIT n. 13, de 23 de fevereiro de 2017, quedispõe sobre as diretrizes

para 6 Transporte Sanitário Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para sealizar

procedimentos de saráter eletivo no âmbito SUS, — Resolução CIT n. 22, de 27 de julho

de 2017. Dispõe tomplementamente sobre a execução dos recursos financeiros

transferidos pelo Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e materiais

permanentes, no âmbito da Portaria GM/MS n. 3.134, de 17 de dezembro de 2013.
Destaca-se ainda que a Comunidade Aracuri está inserido no perfil populacional

da ESF (Estratégia Saúde da Família) Curuai - Lago Grande, a qual é responsável

pelo atendimento também de 16 Comunidades adjacentes, pare que desta, forma, o

número populacional se assemelhe ao preconizado pelo Ministério da Saúde e dentro do

elenco das Comunidades entendidas pela ESF Curuai, está Comunidade Aracuri com

434 pessoas é 124 famílias de acordo com o Perfil Populacional/2020 realizado pelos

Agentes Comunitários de Saúde (ACS). Além do número de pessoas está abaixo dos

parâmetros do Ministérios, prejudicaria a manutenção da: habilitação da Equipe do

Coruai.

em era mes
Secretaria Municipal de Saúde.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AV. MENDONÇA FURTADO, Nº 2440 - BAIRRO: ALDEIA - CEP: 68040-050

FONE: 2101-0100 - SANTARÉMIPA.

“Conclui-se

informandoainviabilidade

ematenderademanda, paraomomento,
pelos fatos apresentados, não tendo amparo legal que justifique à apresentação de Projeto

junto ao Ministério da Saúde para captação de recursos de investimento, execução da obra

é habilitação de uma equipe paratal Comunidade:

Desde já, agradeço é antecipo sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
Im
|

Vânia Máfia Azevedo Portelã
Secretária Municipal de Saúde
Decreto Nº 744/2021-GAP/PMS.

eeeSecretaria Municipal de Saúde

x SE



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AV. MENDONÇA FURTADO, Nº 2440 - BAIRRO: ALDEIA - CEP: 68040-050

FONE; 2101-0100 - SANTARÉMIPA,

MEMO, EXT. Nº 101/2022-GABISEMSA Santarém, PA29 de Abril de 2022.

DE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
* Vânia Maria Azevedo Portela,

PARA: SECRETÁRIA DE GABINETE DO PREFEITO
Sr* Luiza Carneiro

Assunto: Resposta Ofício Nº 402/2022-GP/DL- CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTARÉM

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, ao tempo em que, em resposta ao e-mail recebido
cmi 1/03/2022, o qual encaminha Oficio Nº 402/2022-GP/DL — Câmara Municipal de
Santarém, o qual encaminha Requerimento Nº 370/2022, de autoria do Vereador Didi
Feleol- PP, referente Solicitação de Construção de uma Unidade Básica de Saúde na
Comunidade Piraquara, região do Lago Grande.

Informamos que, 'de acordo com o Núcleo de Atenção Primária em Saúde/
NAPS/SEMSA, que de acordo coma Portatia Nº 2.436 de 21 de Setembro de 2017 = MS,
a qual aprova a Política Nacional da Atenção Básica, estabelece no seu ANEXO o
Parâmetro Populacional para construção de Unidades Básicas de Saúde é Habilitação de

Equipes da APS para atuarem em tais estabelecimentos de saúde conforme transcrito à

baixo:

ANEXO
POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA

OPERACIONALIZAÇÃO
3 - INFRAESTRUTURA,  AMBIÊNCIA E
FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA

3.3- Funcionamento
i) - População adserita por equipe de Atenção Básica
(e4B) e de Saúde da Família (eS') de 2.000 03.500 ga
pessoas, localizada -demro do seu teritório Fog
garantindo os principios e diretrizes da Atenção SE
Básica. EEN

cega

Cabe esclarecer ainda que em relação à Construção, Ampliação é Reforina das É
UBS?s, atualmente os Municípios só conseguem avançar nestas ações por meio de SE;
indicações de Emendas Parlamentares, devendo o Município obedecer todas as exigências? E
e diretrizes do Ministécio da Saúde, inclusive o Parâmetro Populacional acima apresentado,
A gestão Municipal tem buscado esforços por meio de articulações parlamentares para q /
E ommemomerememss mare erreSecretaria Municipal de Saúde

tr,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA-MUNICIPAL DE SAÚDE
AV. MENDONÇA FURTADO, Nº 2440 - BAIRRO: ALDEIA - CEP: 68040-050

FONE: 2101-0100 - SANTARÉMIPA.

icações de emendas que tenham como objei

Investimentos para APS; uma -vez que os recursos do Tesouro Municipal são insuficientes

para garantir a execução de tais atividades sem que haja recursos financeiros das esferas
Federal e Estadual.

Segundo a Lei 8080 de 19 de Setembro de 1990 é vedada q transferência de

recursos para financiamento de ações não previstas no Plano Municipal de Saúde-
PMS,exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na área da saúde, tão

logo todas atividades de construção, ampliação é reforma devem estar previstas no PMS

para que o município possa apresentar projetos nesses seguimentos ao Ministério ds
Saúde. O Plano de Saúde é elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde a

cada 4 anos conforme determina a Portaria de Consolidação Nº Olde 2017,

Segue à baixo a tabela com os valores para cada tipo de obra e de acordo com o

porte da UBS financiados pelo Ministério da Suúde via Emendas Parlamentares:
L CONSTRUÇÃO OPorte da UBS| Valor [ Componente | Tipo de Recurso
(UBsI TT R$B57000,06 | Requalifica-UBS Emenda Parlamentar

[UBS [RS LOGR ão 1 Requalifica-UBS
—

Emenda Parlamentar |Pos mi R$1.268.000,00
| Regualifica-UBS Emenda Parlamentar |

fuBsiv R$L466,600,00 | Requalifica-VBS Emenda Parlamentar|AMPLIAÇÃO
P UBS Valor Componente [Tipo de Recurso

uBsI|Valor Minimo|R$85,700,00 Regualifica-UBS | Emenda Parlamentar
51 [Valor Máximo:|R$8$7.000.00 |—Regualifica-UBS emenda Parlamentar

vBsn|Valor Mínimo|R$108.800,00 | RequaliicaUBS "|"
Emenda Parlamentar

[UESN [Valor Máximo [R$088.000,00 |—Requalifica-UBS Emenda Pariaméniar |
ums| ValorMínimo|R$126.800,00

|"

Regualifica-UBS Emenda Parlamentar
SM [ValorMéximo [R$1.268.00000]—RequalificalUBS Emenda Parlamentar”

FuBsiy|VilorMínimo|R$144.600,00 Regualifica-UBS—| Emenda Parlamentar |
l Valor Máximo|R$1,446.000,00 Requalifica-UBS Emenda Parlamentar |

REFORMA oPorte da UBS Valor Componente "Tipode Recurso

vBs| [Valor Mínimo R585.700,00 | RequalificaUBS | Emenda Parlamentar |

L
[ Valor Máximo[R$514.200,00 Regualifica-UBS | Emenda Parlamentar "|

Us | Valor Mínimo“|R$108 800,00 Regualifica-UBS |—Emenda Parlamentar
SH [Valor Máximo|R$652.800,00 Requalifica-UBS Emenda Partamentar

UBS t R$126.600.00 Requalifica UBS Emenda Parlamentar

| Valor Máximo|R$760.800,00 |

—
RequalificaUBS| Emenda Paramentar

FuBsiv | ValorMínimo|R$144.600,00 Requalifica-UBS | Emenda Parlamentar

[UBSIV [yajorMásimo|R$867.600,00|Requalifica-UBS |

—
Emenda Parlamentar

Base legal;

Portaria de Consolidação a. 6, de 28 de setembro de 2017, é alterações, Título vir

- Dos Investimentos, Capítulo 1 - Da Aquisição de Equipamentos e Materiais

Permanentes (Origem PRT GM/MSn. 3.134/2013), Título IX —Do Financiamento Fundo

a Fundo para Execução de Obras (Origem PRTM/MS n. 381/2017), Título VII — Dos

investimentos, Capítulo II - Da Construção « Ampliação das Unidades Básicas de Saúde,

meeme
Secretaria Municipal de Saúde



an
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
AV, MENDONÇA FURTADO, Nº 2440 - BAIRRO: ALDEIA - CEP: 68040-050.

FONE: 2101-0100 - SANTAREMIPA.

o IT = Do Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades

icas de Saúde (UBS), referente à Portaria n. 340, de 4 de márço de 2013 (Origem:

PRT GM/MS n. 340/2013); Seção IV — Do Componente Ampliação do Programa
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), (Origem: PRT GM/MS n.

339/2013); Título II, Capítulo Is Seção 1 - Do Componente Reforma do Programa de

Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) (Origem: PRT GM/MS n.

341/2013). Portaria n. 163, de 30 de janeiro de 2020, estabelece o prazo para execução
dos recursos financeiros repassados a partir de 18 de dezembro de 2013 para aquisição de
equipamentos, — Resolução CIT n, 10, de 8 de dezembro de 2016. Dispõe

complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio

para os investimentos em novos serviçosde saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS), - Resolução CIT n. 13, de 23 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as diretrizes

para o Transporte Sanitário Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para reálizar

procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS. — Resolução CIT. 22, de 27 de julho
de 2017. Dispõe complementarmente sobre a' execução dos recursos financeiros

transferidos pelo Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e materiais

permanesites, no âmbito da Portaria GM/MSn. 3.134, de 17 de dezembro de 2013.

Destaca-se ainda que a Comunidade Piraquara tem 330 pessoas e 98 Famílias e

a UBS Piraquara atende 15 (quinze) Comunidades Adjacentes com 3.467 pessoase
907 famílias de acordo com o Perfil Populacional/2020 realizado pelos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS),

Conclui-se informândo a inviabilidade em atender a demanda, para o momento,

pelos fatos apresentados, não tendo amparo legal que justifique a apresentação de Projeto

junto ao Ministério da Saúde para captação de recursos de investimento, execução da obra

é habilitação de uma equipe para tal Comunidade,

Desde já, agradeço é antecipo sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
A
A

Vânia Maria Azevedo Portela
Secretária Municipalde Saúde
Decreto Nº 744/2021-GAP/PMS

eromna encon ocre sr
Secretaria Municipal de Saúde


